
POZZ 
Municipal 

ONSO G ARINI 
Secretário MuniciPaCde Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ma  

DECRETO N° 038/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 1.043.630,00 (um milhão, quarenta e três mil, seiscentos e 
trinta reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 14 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°038 DE 14102/2020 

CRE•tiluy•OA CIDADE 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULIRJFtA E MEIO AMBIENTE 

glgaSfrAituu1.  --------in----  - - '''' 	... ATIVIDADEIPROJET010P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
krnocrykmÁncA 

20.608 0008.2262 
Implantaçâo 

Comunitadas 

e 	Manutençâo 	de 	Hortas 
3.190.39 00.00 

OUTROS 
TERCEIROS 
JURIDICA 

SERVIÇOS 	DE 
• PESSOA 1000 RS 

ot 

10.000,00 

in nnn nn I 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. PLANEJAMENTO URBANO. PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO 

iltie8kAe0 UUL Uirct ik.fin" LJC uors.mo 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPEaAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 
1PROGRAMÁTICA 

12 361 0015.1095 
Reformas. Reparos, Adequações e Ampliac. da 

Estrutura Fisica das Unid. Escolares 

4.4.9051.00.63 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

wevria 

50:67 

recosi 

RS 	1.033.630.00 

IX 	1 nil aln1141: 
1 

 

1.043.630,00 ; 
TOTAL GERAL 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°038 DE 14/0212020 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

43}i§gpme UUl. trit.."rtuuo ucnrio um.? mun.., ...,... 
ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

'PROGRAMÁTICA 
99999.9999.9001 

Reserva de Contigéncia 9.9.99 99.00.00 
RESERVA 
CONTINGÉNCIA 

DE 

TnTAI 

999 

nraim 

RS 

Ftt 

10.000.à0 

10.000.001 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HATTAÇÃO 

• 08.002. Ullit !UMA Ut unira° 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

.. 12.36500151096 
Refor 	

. 

. Reparos Adeq Ampliações da Estrutura 
Física do Centro de Eii/c.Infantil 

4.4.9051.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

rnrei 

50067 

ncriza 

RS 	1.033.630,00 

RS 	1.033.634.00 i 

 

1.043.630,00  
' TOTAL GERAL 
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